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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI lifQ 129., DE 10 DE HOV".2:1füRO DE 1967 

.úut0rizo o Executivo a suplementar, 

c'<té o ciontante de Ncr$. 5.000,00 

(cinco mil cruzeiros novos) n verba 

/_/0-411-296. 

Altivo Simonetti, Prefeito em exercicio do Est;ncin 
Bolneé,rio de Ubõ;t:.iba, Estc1do de sZo Paulo, no uso dns o.tribuiçÕes 

que lhe sf.o conferidc,s por Lei, 

F A Z S A B E R que e, CÔ:11<n'O Hunicipol aprovou e 

ê1e sanciono e pro;:mlo:;n o seguinte lei: 

ilrt. lQ - Ficc, o Bxecutivo cl'.lto rizado n suplementar, <Jté o monta,n 
.... 

te de Ncr[~.5.000,00 (cinco ;nil cruzeiros novos) a verba 

40-l.ill-Z96 - execuçÍ::o de oji.'Tl~inoú1entos e puisagismo em 

logradouros pÚblicos - do orçomento vigente. 

Art. zg - Estn lei <mtrorn e!n vigor na doto de SLW publicação, r~ 
vogados as disposições em contrcrio. 

Jlr qui vo 

nicipcü 

1.967. 

ecf/. 

Ubotubo., 10 de novembro de l 967. 

~~ 
Prefeito em Exercício. 

Registrnda e )Ublicoda na Seção de Expediente, Pessoal, 

e Protocolo do Serviço de Ad:ninistroção do Prefei tlll'a Mu-

do Est~ncio Dalneé.rio de Ubotubc, em 10 de nove:nbro de 

Ck>di~Sd 
Chefe da Seção. 


